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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA - 3 REGIÃO 

São Paulo, 19 de julho de 2018 

GABIFASB n° 00021/2018 
Ofício PRR13  Região 1802/2018 
Etiqueta PRR3a 0002190612018 

Senhor Ministro 

Encaminho recurso hierárquico contra a decisão da 

Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA, que, por maioria de 

votos, aprovou Proposta de Revisão da Resolução n° 03/90 (Processo 

CONAMA N° 02000.002704/2010-22). 

Informo que o presente ofício será remetido por AR -Aviso 

de Recebimento, solicitando-se sua assinatura e devolução à signatária. 

Por oportuno, apresento votos de distinta consideração. 

FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI 
Procuradora Regional da República 

Representante do MPF junto ao CONAMA 

Excelentíssimo Senhor 
EDSON DUARTE 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 
Presidente do Conama 
Esplanada dos Ministérios - Bloco B - 51  Andar 
Gabinete do Ministro de Estado do Meio Ambiente 
CEP - 70068-900 
B rasília-DF 

.)JLJ :/LiLL 

Rub4c 



a) 

a) 
o 
a) 
a) 
a) 
0 
o 

a) 

a) 

MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLiCA - 3a) REGIÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

(a 

(ri 
o 

'1.1 
1-i 
a) 

140 
rara 

'o 
• co 

o co 
oco 
co rq 

co 
co o: -1 co 
coo: 
(«co 
- co 

N 

o r' 
- r 

co 'o 

Er' 
wo: 

o 

coco 
co 

o 
coa) 
rrao 
co 

ora 

o:o coo 
O 

zo 
- 

 
'a) 

a) 
O '-.- 

-O 
,-, 

(a 
'ao' 
'-'  

•.-i o' 
.OE.  
Ora 
-O •'-' 
'aO 
00 

(a 

'ao 
oca 

14 
Eu 
o - 

O 
-ti 
0•• 

-.4 O 
(a'-) 

Processo CONAMA NO 02000.002704/2010-22 

Assunto: Proposta de Revisão da Resolução CONAMA no 03/90 

O Ministério Público Federal, pela Procuradora Regional da 

República signatária, e o Instituto Brasileiro de Proteção Ambiental 
- PROAM, por 

meio de seu Presidente, vêm, à presença de Vossa Excelência, com fundamento nos 

artigos 50,  inciso LV, e 37, caput, da Constituição Federal; bem como artigo 20, capul, e 

parágrafo único, inciso X, da Lei n° 9.784/1999, interpor RECURSO HIERÁRQUICO 

contra a decisão da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA, que, por 

maioria de votos, aprovou Proposta de Revisão da Resolução n° 03/90 (Processo 

CONAMA N° 02000.002704/2010-22), pelos motivos a seguir aduzidos. 

1. Dos fatos 

O Ministério Público Federal, em conjunto com o Instituto 

Brasileiro de Proteção Ambiental - PROAM, tem participado da revisão da Resolução 

CONAMA 03/1990 (Processo N° 02000.002704/2010-22), apresentando diversas 

emendas para adoção de padrões referendados pela OMS e de fixação de prazos 

peremptôrios para sua concretização, tendo em vista a proteção mais eficaz à defesa 

do meio ambiente ecologicamente equilibrado e à saúde pública. 
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Não obstante, no âmbito da 28a Reunião Ordinária da Câmara 

Técnica de Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos, as emendas foram recusadas 

sem qualquer fundamento técnico, científico ou mesmo razoável capaz de infirmá-Ias, 

com o consequente encaminhamento da proposta à Câmara Técnica de Assuntos 

Jurídicos. 
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Considerando a necessidade de aprofundamento na discussão 

desse tema, foi realizada a Audiência Pública "Avaliação da proposta de minuta do co 

Conama sobre padrões de qualidade do ar para o Brasil e suas consequências para o 
co 

meio ambiente e a saúde - revisão da Resolução 03/90", da qual extraiu-se relatório 

conclusivo (também anexo), reconhecendo que o processo de cognição foi eivado de 

vícios, gerando uma minuta precária e ineficaz do ponto de vista da proteção do meio 

ambiente e da vida. (" 

o 

Outrossim, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não 

conheceu a impugnação apresentada e, no âmbito da 17a  Reunião Ordinária, 

realizada em 4/7/2018, aprovou a minuta, por maioria de votos, com a inclusão de
o  
o 

diversas alterações que extrapolarn o exame de conformação normativa e agravam a 

insuficiência protetiva, modificando de forma significativa o mérito da minuta em 

análise, infringindo as suas atribuições regimentais (artigo 32, inciso VIII). 

Além disso, foi deliberada a desnecessidade de retorno à 

câmara técnica origem, o que também constitui flagrante agressão ao artigo 33, inciso 

1, do Regimento do CONAMA. 
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2. Do cabimento do recurso 

Ti 

O presente recurso hierárquico possui previsão nos artigos 51, 

2 

Diante disso, foi enviado à Câmara Técnica de Assuntos 

Jurídicos o Ofício PRIR3<1  Região JLBL-1138/2018, de 7 de maio de 2018 (anexo). 

apontando, fundamentadamente, as inconstitucionalidades, ilegalidades e violações 

aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil contidas na proposta 

aprovada pela Câmara Técnica de Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos. 






































































































































































